
Estado de Mato Grosso
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPUTANGA
CNPJ 15.023.914/0001-45

LEI MUNICIPAL Nº 1.058/2013

DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO DA REDAÇÃO
DOS ÓRGÃOS IV E V DO ART. 1º DA LEI
972/2011, ALTERA AINDA A REDAÇÃO DOS
ARTS. 4º E 5º E SEUS RESPECTIVOS INCISOS
E PARÁGRAFOS DA LEI 972/2011.

SIDNEY PIRES SALOMÉ, Prefeito Municipal de Araputanga,
Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais faz saber que a Câmara
Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art.1º. O órgão IV do art. 1º da Lei 972/2011, passará a vigorar com
a seguinte redação:

IV - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
1. Diretoria de Educação

1.1 - Gerencia Administrativa da Diretoria de Educação
1.2 - Gerencia Pedagógica
1.3 - Gerencia de Apoio a Educação

Art.2°. O órgão V do art. 1º da lei 972/2011, passará a vigorar com a
seguinte redação. V - SECRETARIA DE ESPORTES, LAZER, TURISMO E
CULTURA.

I - Diretoria Administrativa de Esportes e Lazer.

1.1. Gerência de Esportes e Lazer.

II  Diretoria de Cultura e Turismo

1.1. Gerência de Turismo.
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Art.3°. O artigo 5º da Lei 972/2011, passa a vigorar com a seguinte
redação:

"Art. 5º - À Secretaria de Educação compete :

I - efetuar o planejamento das atividades anuais e plurianuais;
II - exercer o controle orçamentário no âmbito da Secretaria;
III - organizar, manter e desenvolver os órgãos e instituições oficiais dos seus
sistemas de ensino, integrando-os às políticas e planos educacionais da União e dos
Estados;

IV - baixar normas complementares para o seu sistema de ensino;
V - autorizar, credenciar e supervisionar os estabelecimentos do seu sistema de
ensino;

VI - oferecer prioritariamente a educação infantil em creches e pré-escolas, e o
ensino Fundamental;

VII - definir, com o Estado, formas de colaboração na oferta do ensino fundamental;
VIII - elaborar e executar políticas e planos educacionais, em consonância com as
diretrizes e planosnacionais de educação;

IX - manter a rede escolar que atenda preferentemente às zonas rurais, sobretudo
aquelas de baixa densidade demográfica ou de difícil acesso;
X - criar meios adequados para a radicação de professores na zona rural ou, ainda,
para dar-lhes as necessárias condições de trabalho;

XI - propor a localização das escolas municipais através de adequado planejamento,
evitando a dispersão de recursos;
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XII - executar programas que objetivem elevar o nível de preparação dos professores
e de sua remuneração, integrando-os com os programas de desenvolvimento de
recursos humanos de
responsabilidade do Estado e da União;

XIII - colaborar e incentivar os trabalhos do Conselho Municipal de Educação;
XIV - aplicar recursos públicos na manutenção e desenvolvimento do ensino em
consonância com o disposto na Constituição Federal, observado o limite mínimo nela
disposto;

XV - atender as normas da Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional;

XVI - organizar, manter e supervisionar a Biblioteca Municipal.

§1º - À Diretoria de Educação compete:

I - executar convênios com o Estado no sentido de definir uma política de ação na
prestação do ensino fundamental, tornando mais eficaz a aplicação dos recursos
públicos destinados à educação;

II -realizar, anualmente, o levantamento da população em idade escolar,
procedendo à sua chamada para a matrícula;

III - promover campanhas junto à comunidade no sentido de incentivar a freqüência
dos alunos à escola;

IV - desenvolver programas da educação de jovens e adultos, através de cursos de
alfabetização e de treinamento profissional, de acordo com as necessidades locais de
mão de obra;

V - combater a evasão, a repetência e todas as causas de baixo rendimento dos
alunos, através de medidas de aperfeiçoamento do ensino e de assistência ao aluno,
aluno.

§2º - À Gerência Administrativa da Secretaria de Educação compete:
I - oferecer todo o apoio administrativo à Secretaria de Educação e todas as
unidades que a compõem; Ktome
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II - fixar o calendário para cumprimento das obrigações administrativas das unidades
escolares, tais como requisição de materiais e pessoal;

III - gerenciar os recursos humanos da Secretaria de Educação;

IV - elaborar as especificações técnicas e o termo de referencia para a realização das
licitações de interesse da Secretaria de Educação.

V - cumprir as normas e procedimentos para contratação de serviços e aquisições de
materiais conforme a legislação vigente;

VI - realizar os pedidos de compras e encaminhá-los ao setor responsável da
Prefeitura Municipal e acompanhar até a chegada do material e ou cumprimento do
contrato;

VII - acompanhar a execução financeira dos convênios;

VIII - elaborar tecnicamente as especificações e requisições dos materiais didáticos.

§3º - À Gerência Pedagógica compete:
I - desenvolver programas de orientação pedagógica, objetivando aperfeiçoar os
profissionais da educação dentro das diversas especialidades buscando aprimorar a
qualidade do ensino;
II - promover a orientação educacional através do aconselhamento vocacional, em
cooperação com os professores, a família e a comunidade;

III - elaborar plano de gerenciamento das bibliotecas instaladas nas escolas;

IV - acompanhar a execução da proposta curricular municipal em todas as escolas da
rede municipal;

V - realizar pesquisas para detectar a qualidade de ensino e aprendizagem, para
servir de subsídio para o planejamento e implementação de ações de
aperfeiçoamento do ensino no Município.

§4º - À Gerência de Apoio à Educação compete:
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I - elaborar o plano de transporte escolar;

II - elaborar em conjunto com a Gerência de Administração da Frota o plano de
manutenção da frota de uso individual desta Secretaria;

III - coordenar e gerenciar o transporte escolar no Município;

IV - acompanhar a execução dos serviços de transporte escolar, quando contratados
com terceiros;

V - definir as diretrizes do programa de alimentação escolar;

VI - elaborar tecnicamente as especificações e requisições dos gêneros alimentícios;
VII - elaborar tecnicamente as especificações e requisições dos uniformes escolares.

Art.4°. O artigo 6º da Lei 972/2011, passa a vigorar com a seguinte
redação:

Art. 6º. À Secretaria de Esportes, Lazer, Turismo e Cultura compete:

I - efetuar o planejamento das atividades anuais e plurianuais;

II - exercer o controle orçamentário no âmbito da Secretaria;

III - dinamizar a capacidade econômica de forma articulada com o potencial turístico
e histórico do Município;

IV - firmar convênios ou parcerias, com o Poder Público ou com particulares, visando
à implantação de programas que estimulem a atração de investimento no esporte e
lazer ou no turismo, proporcionando a criação de novos empregos e a geração de
renda para os munícipes;

V - promover estudos e elaborar projetos de políticas que visem o desenvolvimento
das mais variadas modalidades esportivas no Município.

VI - promover e incentivar a proteção e a recuperação do patrimônio cultural,

Solomehistórico, artístico, paisagístico e arqueológico do Município;
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RA

VII - firmar convênios ou parcerias, com o Poder Público ou com particulares,
visando à implantação de programas que estimulem a atração de investimento na
cultura proporcionando a criação de novos empregos e a geração de renda para os
munícipes;

VIII - organizar, manter e supervisionar o Centro de História, Educação e Cultura;

§1º - À Diretoria Administrativa de Esportes e Lazer compete:

I - realizar todo o apoio administrativo à Secretaria e todas as unidades que a
compõem;

II - fixar o calendário para cumprimento das obrigações administrativas dos órgãos
desta Secretaria, tais como requisição de materiais e pessoal;

III - gerenciar os recursos humanos da Secretaria de Esportes, Lazer, Turismo e
Cultura;

IV - requisitar à Secretaria competente a manutenção dos espaços e equipamentos,
públicos sob a guarda desta Secretaria;

V - gerenciar os convênios e demais parcerias realizadas com outros órgãos públicos
ou privados realizando a respectiva prestação de contas;

VI - gerenciar e fiscalizar os recursos públicos oriundos de repasses de verbas
púbicas, elaborando as respectivas prestações de contas.

§2º - À Gerência de Esportes e Lazer compete:

I - coordenar e implementar as políticas que visem o desenvolvimento das mais
variadas modalidades esportivas no município;

II - coordenar políticas que visem dar prioridade à s categorias de base em todas as
modalidades esportivas praticadas no Município;

III - desenvolver programas permanentes de lazer, incentivando a utilização dos
espaços públicos;

Solome
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IV - promover e elaborar a organização das ligas e entidades esportivas, por meio de
convênios e parcerias;

V - proporcionar meios de recreação sadia e construtiva à comunidade;

VI - promover e apoiar as práticas esportivas na comunidade.

§3º - À Diretoria de Cultura e Turismo compete:

I - executar a política municipal de ações culturais desenvolvidas pela Secretaria;

II - promover e incentivar a divulgação das atividades artísticas e culturais da região;

III- promover, com regularidade, a execução de programas culturais de interesse da
população;

IV - disponibilizar e organizar funcionários e equipamentos para eventos culturais do
Município;

V - integrar a política cultural do Município ao processo de desenvolvimento
econômico, social e político;

VI - diagnosticar a produção, as atividades e a dinâmica de cultura local;

VII - promover a identificação e reabilitação de sítios históricos;

VIII - executar atividades relativas ao tombamento, registro, inventário, proteção e
conservação dos bens móveis e imóveis.
§4º - À Gerência de Turismo Compete:

I - elaborar a política municipal de desenvolvimento do turismo;

II - fomentar a implantação de novos espaços turísticos;

III - estimular o turismo pelo incentivo ao incremento da rede hoteleira no Município;

IV - promover o Ecoturismo.
1
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Art.5°. As dotações orçamentárias necessárias à efetivação da
presente lei serão remanejadas através de decreto especial.

Art.6°. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araputanga,Estado de Mato
Grosso, aos quatorze (14) dias do mês de maio (05) do ano de dois mil e treze
(2013).

:

SIDNEY PIRES SALOMÉ
PREFEITO MUNICIPAL
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Art. 17. No prazo de sessenta dias, a contar da vigência desta Lei, o§ 2°. Aquele que obtiver acesso as informações de que trata este artigo dirigente máximo de cada órgão ou entidade da administração públicaresponsabiliza-se pelo seu uso indevido. municipal direta, autárquica e fundacional designará autoridade que
lhe seja diretamente subordinada para, no âmbito do respectivo órgão§ 3°. O consentimento referido no inciso II do §1º não será exigido ou entidade, exercer as seguintes atribuições:quando as informações forem necessárias:
I - assegurar o cumprimento das normas relativas ao acesso aI -à prevenção e diagnóstico médico, quando a pessoa estiver física ou informação, de forma eficiente e adequada aos objetivos desta Lei;legalmente incapaz, e para utilização única e exclusivamente para o

tratamento médico; II - monitorar a implementação do disposto nesta Lei e apresentar
relatórios periódicos sobre o seu cumprimento;II -à realização de estatísticas e pesquisas científicas de evidente

interesse público ou geral, previstos em lei, sendo vedada a III - recomendar as medidas indispensáveis à implementação e aoidentificação da pessoa a que as informações se referirem; aperfeiçoamento das normas e procedimentos necessários ao correto
cumprimento do disposto nesta Lei; eIII -ao cumprimento de ordem judicial; ou
IV - orientar as respectivas unidades no que se refere ao cumprimentoIV -à proteção do interesse público e geral preponderante. do disposto nesta Lei e seus regulamentos.

§ 4°. Observados os princípios da proporcionalidade e da Art. 18. O Poder Executivo regulamentará o disposto nesta Lei norazoabilidade, a restrição de acesso a informação relativa à vida prazo de cento e vinte dias a contar da data de sua publicação.privada, honra e imagem de pessoa não poderá ser invocada com o
intuito de prejudicar processo de apuração de irregularidades em que Art. 19. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogam-estiver envolvida ou ações voltadas para a recuperação de fatos se as disposições em contrário.históricos de maior relevância.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ARAPUTANGA,CAPÍTULO V Estado de Mato Grosso, aos quatorze (14) dias do mês de maio (05)
de dois mil e treze (2013).LS RESPONSABILIDADES
SIDNEY PIRES SALOMÉArt. 15. Constituem condutas ilícitas que ensejam responsabilidade do Prefeito Municipal

agente público: Publicado por:
Rogerio Batista

I -recusar-se a fornecer informação requerida nos termos desta Lei, Código Identificador:69A16CD6retardar deliberadamente o seu fornecimento ou fornecê-la
intencionalmente de forma incorreta, incompleta ou imprecisa; SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

LEI MUNICIPAL N° 1.058/2013II -utilizar indevidamente, bem como subtrair, destruir, inutilizar,
desfigurar, alterar ou ocultar, total ou parcialmente, informação que se DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO DA REDAÇÃOencontre sob sua guarda, ou a que tenha acesso ou conhecimento em DOS ÓRGÃOS IV E V DO ART. 1° DA LEIrazão do exercício das atribuições de cargo, emprego ou função 972/2011, ALTERA AINDA A REDAÇÃO DOS
pública; ARTS. 4° E 5° E SEUS RESPECTIVOS INCISOS E

PARÁGRAFOS DA LEI 972/2011.III -agir com dolo ou má-fé na análise das solicitações de acesso a
informação; SIDNEY PIRES SALOMÉ, Prefeito Municipal de Araputanga,

Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais faz saberIV -divulgar ou permitir a divulgação ou acessar ou permitir acesso que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga aindevido à informação sigilosa ou informação pessoal;
seguinte Lei:

mpor sigilo à informação para obter proveito pessoal ou de Art.1º. O órgão IV do art. 1º da Lei 972/2011, passará a vigorar com at. ceiro, ou para fins de ocultação de ato ilegal cometido por si ou por seguinte redação:
outrem; IV - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

Diretoria de EducaçãoVI -ocultar da revisão de autoridade superior competente informação - Gerencia Administrativa da Diretoria de Educaçãosigilosa para beneficiar a si ou a outrem, ou em prejuízo de terceiros; e - Gerencia Pedagógica
- Gerencia de Apoio a EducaçãoVII -destruir ou subtrair, por qualquer meio, documentos concernentes

a possíveis violações de direitos humanos por parte de agentes do Art.2°. O órgão V do art. 1º da lei 972/2011, passará a vigorar com a
Estado. seguinte redação.

V - SECRETARIA DE ESPORTES, LAZER, TURISMO EArt. 16. Os órgãos e entidades públicas respondem diretamente pelos
CULTURA.danos causados em decorrência da divulgação não autorizada ou

utilização indevida de informações sigilosas ou informações pessoais, I - Diretoria Administrativa de Esportes e Lazer.assegurado o direito de apurar responsabilidade funcional nos casos
de dolo ou culpa. 1.1. Gerência de Esportes e Lazer.

Parágrafo único. O disposto neste artigo aplica-se à pessoa física ou II - Diretoria de Cultura e Turismoentidade privada que, em virtude de qualquer vínculo com órgãos ou
entidades, tenha acesso a informação sigilosa ou pessoal e a submeta a 1.1. Gerência de Turismo.tratamento indevido.

Art.3°. O artigo 5° da Lei 972/2011, passa a vigorar com a seguinteCAPÍTULO VI
redação:

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS “Art. 5º - À Secretaria de Educação compete :
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I - efetuar o planejamento das atividades anuais e plurianuais; I - oferecer todo o apoio administrativo à Secretaria de Educação e
todas as unidades que a compõem;

II - exercer o controle orcamentário no âmbito da Secretaria;
II - fixar o calendário para cumprimento das obrigações

III - organizar, manter e desenvolver os órgãos e instituicões oficiais administrativas das unidades escolares, tais como requisição de
dos seus sistemas de ensino, integrando-os às políticas e planos materiais e pessoal;
educacionais da União e dos Estados;

III - gerenciar os recursos humanos da Secretaria de Educação:
IV - baixar normas complementares para o seu sistema de ensino;

IV - elaborar as especificações técnicas e o termo de referencia para a
V - autorizar, credenciar e supervisionar os estabelecimentos do seu realização das licitações de interesse da Secretaria de Educação.
sistema de ensino;

V - cumprir as normas e procedimentos para contratação de serviços e
VI - oferecer prioritariamente a educação infantil em creches e pré- aquisições de materiais conforme a legislação vigente;
escolas, e o ensino Fundamental:

VI - realizar os pedidos de compras e encaminhá-los ao setor
VII - definir, com o Estado, formas de colaboração na oferta do ensino responsável da Prefeitura Municipal e acompanhar até a chegada do
fundamental; material e ou cumprimento do

contrato;
VIII - elaborar e executar políticas e planos educacionais, em
consonância com as diretrizes e planosnacionais de educação; VII - acompanhar a execução financeira dos convênios;

IX - manter a rede escolar que atenda preferentemente às zonas rurais, VIII - elaborar tecnicamente as especificações e requisições dos
sobretudo aquelas de baixa densidade demográfica ou de difícil materiais didáticos.

acesso;
§3° - À Gerência Pedagógica compete:

criar meios adequados para a radicação de professores na zona
1a.al ou, ainda, para dar-lhes as necessárias condições de trabalho; I - desenvolver programas de orientação pedagógica, objetivando

aperfeiçoar os profissionais da educação dentro das diversas
XI - propor a localização das escolas municipais através de adequado especialidades buscando aprimorar a qualidade do ensino;
planejamento, evitando a dispersão de recursos; II - promover a orientação educacional através do aconselhamento

vocacional, em cooperação com os professores, a família e a
XII - executar programas que objetivem elevar o nível de preparação comunidade;
dos professores e de sua remuneração, integrando-os com os
programas de desenvolvimento de recursos humanos de III - elaborar plano de gerenciamento das bibliotecas instaladas nas
responsabilidade do Estado e da União; escolas;

XIII - colaborar e incentivar os trabalhos do Conselho Municipal de IV - acompanhar a execução da proposta curricular municipal em
Educação; todas as escolas da rede municipal;

XIV - aplicar recursos públicos na manutenção e desenvolvimento do V - realizar pesquisas para detectar a qualidade de ensino e
ensino em consonância com o disposto na Constituição Federal, aprendizagem, para servir de subsídio para o planejamento e
observado o limite mínimo nela disposto; implementação de ações de aperfeiçoamento do ensino no Município.

XV - atender as normas da Lei de Diretrizes e Bases da Educação §4º - À Gerência de Apoio à Educação compete:
Nacional;

I - elaborar o plano de transporte escolar;
XVI - organizar, manter e supervisionar a Biblioteca Municipal.

II - elaborar em conjunto com a Gerência de Administração da Frota o
. - À Diretoria de Educação compete: plano de manutenção da frota de uso individual desta Secretaria;

I - executar convênios com o Estado no sentido de definir uma política III - coordenar e gerenciar o transporte escolar no Município:
de ação na prestação do ensino fundamental, tornando mais eficaz a
aplicação dos recursos IV - acompanhar a execução dos serviços de transporte escolar,
públicos destinados à educação; quando contratados com terceiros;

II - realizar, anualmente, o levantamento da população em idade V - definir as diretrizes do programa de alimentação escolar;
escolar, procedendo à sua chamada para a matrícula;

VI - elaborar tecnicamente as especificações e requisições dos gêneros
III - promover campanhas junto à comunidade no sentido de alimentícios;
incentivar a freqüência dos alunos à escola;

VII - elaborar tecnicamente as especificações e requisições dos
IV - desenvolver programas da educação de jovens e adultos, através uniformes escolares.
de cursos de alfabetização e de treinamento profissional, de acordo
com as necessidades locais de mão de obra; Art.4°. O artigo 6° da Lei 972/2011, passa a vigorar com a seguinte

redação:
V - combater a evasão, a repetência e todas as causas de baixo
rendimento dos alunos, através de medidas de aperfeiçoamento do Art. 6°. À Secretaria de Esportes, Lazer, Turismo e Cultura compete:
ensino e de assistência ao aluno,
aluno. I - efetuar o planejamento das atividades anuais e plurianuais:

§2° - À Gerência Administrativa da Secretaria de Educação compete: II - exercer o controle orçamentário no âmbito da Secretaria:
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III - dinamizar a capacidade econômica de forma articulada com o III- promover, com regularidade, a execução de programas culturais
potencial turístico e histórico do Município; de interesse da população;

IV - firmar convênios ou parcerias, com o Poder Público ou com IV - disponibilizar e organizar funcionários e equipamentos para
particulares, visando à implantação de programas que estimulem a eventos culturais do Município;
atração de investimento no esporte e lazer ou no turismo,
proporcionando a criação de novos empregos e a geração de renda V - integrar a política cultural do Município ao processo de
para os munícipes; desenvolvimento econômico, social e político;

V - promover estudos e elaborar projetos de políticas que visem o VI - diagnosticar a produção, as atividades e a dinâmica de cultura
desenvolvimento das mais variadas modalidades esportivas no local;
Município.

VII - promover a identificação e reabilitação de sítios históricos;
VI - promover e incentivar a proteção e a recuperação do patrimônio
cultural, histórico, artístico, paisagístico e arqueológico do Município; VIII - executar atividades relativas ao tombamento, registro,

inventário, proteção e conservação dos bens móveis e imóveis.
VII - firmar convênios ou parcerias, com o Poder Público ou com 84° - À Gerência de Turismo Compete:
particulares, visando à implantação de programas que estimulem a
atração de investimento na cultura proporcionando a criação de novos I - elaborar a política municipal de desenvolvimento do turismo
empregos e a geração de renda para os munícipes;

II - fomentar a implantação de novos espaços turísticos;
VIII - organizar, manter e supervisionar o Centro de História,
Educação e Cultura; III - estimular o turismo pelo incentivo ao incremento da rede

hoteleira no Município;
§1° - À Diretoria Administrativa de Esportes e Lazer compete:

IV - promover o Ecoturismo.
realizar todo o apoio administrativo à Secretaria e todas as

u.dades que a compõem; Art.5°. As dotacões orcamentárias necessárias à efetivação da
presente lei serão remanejadas através de decreto especial.

II - fixar o calendário para cumprimento das obrigações
administrativas dos órgãos desta Secretaria, tais como requisição de Art.6°. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,
materiais e pessoal; revogadas as disposições em contrário.

III - gerenciar os recursos humanos da Secretaria de Esportes, Lazer, Gabinete do Prefeito Municipal de Araputanga, Estado de Mato
Turismo e Cultura; Grosso, aos quatorze (14) dias do mês de maio (05) do ano de dois mil

e treze (2013).
IV - requisitar à Secretaria competente a manutenção dos espaços e
equipamentos, públicos sob a guarda desta Secretaria; SIDNEY PIRES SALOMÉ

Prefeito Municipal
V - gerenciar os convênios e demais parcerias realizadas com outros Publicado por:
órgãos públicos ou privados realizando a respectiva prestação de Rogerio Batistacontas; Código Identificador:49413D1F

VI - gerenciar e fiscalizar os recursos públicos oriundos de repasses SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
de verbas púbicas, elaborando as respectivas prestações de contas. LEI MUNICIPAL N° 1.059/2013

§2° - À Gerência de Esportes e Lazer compete: DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO PARA
PROCEDER COM REPASSE DE NUMERÁRIO

oordenar e implementar as políticas que visem o desenvolvimento PARA A ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOSdas mais variadas modalidades esportivas no município; EXCEPCIONAIS DE ARAPUTANGA - APAE -
ARA.

II - coordenar políticas que visem dar prioridade à s categorias de base
em todas as modalidades esportivas praticadas no Município; SIDNEY PIRES SALOMÉ, Prefeito Municipal de Araputanga,

Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais faz saberIII - desenvolver programas permanentes de lazer, incentivando a que a Câmara Municipal aprova e ele sanciona e promulga a seguinteutilização dos espaços públicos; Lei:

IV - promover e elaborar a organização das ligas e entidades Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal, com base no que dispõe aesportivas, por meio de convênios e parcerias; Lei Orgânica do Município, autorizado a repassar a Associação de
Pais e Amigos dos Excepcionais de Araputanga - APAE - ARA,V - proporcionar meios de recreação sadia e construtiva à CNPJ: 24.988.529/0001-23 , em espécie, a importância de R$comunidade; 6.500,00 ( seis mil e quinhentos reais) para custear despesas para
realização de Baile Beneficente na data de 25/05/2013.

VI - promover e apoiar as práticas esportivas na comunidade.
Art.2º. O repasse a que se refere o art.1° será para custear despesas§3° - À Diretoria de Cultura e Turismo compete: para realização de Baile Beneficente em prol da referida entidade, no
dia 25/05/2013, em comemoração ao 50º Aniversário de Araputanga.I - executar a política municipal de ações culturais desenvolvidas pela

Secretaria; Art.3°. As despesas necessárias a execução da presente lei, correrão
por contas das dotações próprias do orçamento vigente e, seII - promover e incentivar a divulgação das atividades artísticas e necessário, serão promovidas suplementações.

culturais da região;

Art. 4°. Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação,
revogando as disposições em contrario.
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